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Câmara Municipal de São José dos Campos 
------------------E~S-T_A_D_O~D~E~S-A~O-P~A~U~LO~---------------· 

Em de de 19 

LEI !fi 828 

De 2' de oatabto de 1 261 

O PRESIDmTE DA. CÂMARA MUNICIPAL DE 

aio JOS~ DOS CAMPOS, usando das atr1bt.tiçÕes que lhe são con.f~ 
ridas pelo parágraro óA, do Artigo 32, da Lei Orgânica dos Mg 
n1dp1o•, sanciona e pra:ull.ga a seguinte leia 

Artigo lA - Fica a berto na Contado
ria Muni cipal tmt crédito especial de 0' 30o.ooo,oo ( trezentos./ 
mil cruzeiros), destinado à conclusão da s obras do prédio-se-, , 
de da Sociedade C:!v!l Mantenedora da Escola Tecnica de Canar-... , , 
cio de Sao Jose dos Campos., onde ft.tnciona a Escola Tecniea de , , 
Comercio "Olavo B1lac", o G1nas1o Noturno "Olavo BUac" e o , 
G1nasio "Ayres de Moura•. 

Artigo 2,4 - Fica anllla da na impol'-1 
tmeia de G1 300. ooo , 00 ( trezent os mil eruzeJ.ros) , a vel'ba t 
431/8-33-2 - !.fa terlal Permanente, Itan II , do or çamento V1.g~ 
te. , 

~rtlgo 3Q • O val or do present e crs 
, -dito sera coberto pela anulaçao de que trata o artigo ant~~. 

Artigo 4Q - Fica o Sr. Pref eito Mtt-- ~ , n1eipal aut orizado a efetuar operaça o de credito n ecessapia a - , exeeaçao da pr esente l ei, o oue 1 evera sor t e1 to dentr o de 30 
(trinta) di a s, apÓs a sua publicação. 

Artigo sa - Este l ei entrará en vi
gor n a data de sua publicação , r evogadas a s disposiçÕes em I , 
contra rio. 

Câmara M~icipal, e outu ro de 1 961. 
f' 

A 

da camara Municipal de .. 
dias do mes de outubro 

Reg1s rada o pu ~!cada na Secretaria 
são José dos Campos, aos vinte • quatroJ 
de mil novecen ~s e sessent a e m/} /\ 
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